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ld:0047EA5B411EDD4C 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA HORA 
GABI NETE DO PREFEITO 
CNP.J: 01.612.568/0001-26 

PORTARIA Nº 004/2024 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEmo DO MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI, 
NOS TERMOS DA LEI N• 14.133, DE 1 ° DE ABRIL DE 
2021 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE BOA HORA, Estado do Piauí , no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com a lei Orgânica do Município. 

BFSOJ,YE· 

Art. 1º - Designar. MARIA DO SOCORRO PRUDê.NCIO FERREIRA para responder pela função de 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municipio de Boa Hora-PI, nos termos da Lei nº 14.133, de lºde 
abri l de 2021. 

Parágrafo único- Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do 
certame será designado pregoeiro. 

Art. 2° - F ica des ignado o servidor abaixo relacionado para desempenhar as funções de 
Pregoeiro/ Pres idente/ Agente de contratação substituto: 

I ---CLEUTON GOMES CARVALHO 

li - FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA NASCIMENTO 

Art. 3 .,. - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 
I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
Il - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória; 
m - dar impulso ao procedimento lici tatório, cm ambas as suas fases e cm observância ao principio da 
celeridade; e 
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 
Art. 4° - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO, em especial; 
I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda , o grau de 
prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de refer€ncia ou proj eto básico; 
c) pesquisa de preços; e 
d) minuta do edital e do instrumento do contrato. 
II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e j ulgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade 

de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; 
g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, 
e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 
§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 6°, e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais 

diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração 
dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 
Art. 5°- O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 
outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua 
decisão. 
Art. 6° - Ficam designados os servidores abaixo re lacionados para desempenhar funções de equipe de 
apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na condução dos processos licitatórios: na 
forma que se segue: 

I - FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA NASCIMENTO 

li - THAIS PAULINO DE SOUSA 

Ili - FRANCISCO RÉGIS MORAES DONASICMENTO 

IV- ANTONIO FONTENELE COELHO 

Art. 7° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas 
etapas do processo licitatório. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá sol.icitar manifestação técnica do órgão de assessoramento 

jwidico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, 
a fim de subsidiar sua decisão. 
Art. 8° - Fica designado o servidor abaixo relacionado para desempenhar as funções de Presidente, 
Secretário e membro, para os processos licitatórios não finalizados com fulcro na Lei 8.666/93, na 
forma que se segue: 

! - Presidente: CLEUTON GOMES CARVALHO 

11 - Secretário; ANTONIO FONTENELE COELHO 

m- M embro; KASSIA DA Y ANE FERREIRA LUSTOSA-000.339. 733-50 

Art. 9° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor em 
10/01/2024 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA HORA, Estado do Piaul, aos 
09 de janeiro de 2024 

Publique-se e Cumpra-se 

FRANCJEUDO DO NASCIMENTO CARVALHO 
Prefeito Municipal de Boa Hora-PI 

ld:09FEDOASCFE4DB47 

EXTRATO DO TERCBRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMl"'8TRA TIVO N" 265/2021 

PROCEDIMENTO N" 012/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, INCISO li E ART 65, § 1°, DA LEI 8.666Íll3 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI 
CNPJ N". 41.522.1 78/0001·80 
ENDERE O: P O - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- PI. 
CONTRATAO 
M & RSERVIÇ 
CNPJ N' 24.41 5. 
OBJETO DO C 
MANUTENÇÃO 
DA ADMINISTRA 

SIGNAT 10S: 

O PRAZO DE 
ONTRATUAL, 
COM VALOR 
E TRINTA E 
2,55 (VINTE 
PASSANDO 
O REAIS E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, CNPJ Nº. 41 .522.178/0001-80 
(CONTRATANTE) 
M & R SERVI OS ELÉTRICOS E REFRIGERA ÃO LTDA CNPJ Nº 24.415.539/0001-70 CONTRATADO 

ld:09FEDOA5CFE4DB3F 

• ' ' 1 
01:St'Ãô202l--1024 

AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ri beiro-PI, torna público, 

para conhcc~ento dos interessados, que torna sem efeito a publicação do Extrato 

do Termo Aditivo da TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2022, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO .DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE EXTENSÃO DE 

REDE PRIMÁRIA DE AT/BT COM INSTALAÇÃO DE UM 

TRANSFORMADOR D E 15KVA MONOFÁSICA, NA LOCALIDADE BARRO 

VERMELHO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO 

11 de janeiro d 
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